
ESTADC) DO PARANÁ

nEQUr,ItIN{EN'I'O N" ,I)l,l 201u.
(Àutot: \'creadol Peclro Sampaio/I)SDB)

I lxcelet.ttjssir.no Scnhor Prcsidentc da Câmara NÍr.uricipal de ( lascavcl

RII,QUEll{O, nos terrrrÕs que regcm o att. 722,I do Regimcnto lntcrno dcstâ Casa dc Lers,
após deliberação lcgislariva, seja cncaminhado expedientc ao Chcfc do Poder Exccutir.o
N{urucipal, solicitlndo as scguintes informaç<)cs acerca da Lci Nluúcipal n" 5.931, <1e 201 1, qtre

üsprie sobre a obrtgatoricdade de carlerneta de vacinaçào atutLizrda pâra matÍículâ anual n:L

::edc municipal e privatla de cnsino do N{unicípio de Cascar.el:

1. Á tefenda lei cstá sendo curnprida pela Secretaria \'Íunicrpal dc Educaçào? Caso
ncgativo, justiiicar os motivos que in-rpedem o seu cumprimcnto;

2. Em sentJo cumprida a rcferida lci, a Secrctaria dc Iiducaçi«r já tevc que vedar â mâtrículâ
de algr"rm aluno? Se sirn, cluantos?

-3. Quais meditlas foram soücrtaclas pcla secretrLria parl liberar a mâüícula de alunos qr"rc

csta\.arn scm â cartsúirha dc vacinuçào?

)0 * loÉ,
E o clue Requcr. Sala das Sessr'rcs.

Crscarcl, 19 <lc iulho dc 20liJ.
C

0âmsre frlunttips[ !e Osgcsl,el

38é

palo

-L-O-

Pedro Sam
\rercatlor/ISl)ll

Há f igente ctn Cascavel r l,ci Nluricipal n" 5.931, dc 2011 que obrga que os pais

apresentctr no ato da matr'ícula dc ser:s filhos n:r rcde municip:rl dc ensiro, a cartcilinha dc vacinaçào.
I)orém, nào tetnos a cettezr de quc cssa lei vem ser.tdo cumpricla pelu adtrrinistração.

E fato hoje rlue a vacinaçào para se protegeÍ dc r.átias doenças é fundamental pata as

criançls c adolcscentes, c ao exigir â cal teirâ dc vacinaçào, está à admrnistraçào buscanr.lo saber se

aquele aluno está cm dia com as vaciÍlâs, cvitando tlesta fotma possír,el problemas de saúds no mcio
escolat.

É pteciso que a adrninistração nos infotme se esta lei está sendo cumptida, e se nào
estiyer quc jusu6quc os mc)tivos para o não cumprirncnto.

Espcro, pois, cofltâr corn a sua especial atençào ao solicitado, F) aguatdo uma
rcspostâ paÍâ datnros ciências à opinião pública.

Rua Pernambuco, 1843 Cen tro cEP 85810-021 Cascavel - Paraná

tone 14513321-8800 - Fax 14513321-8881 - www.camaracascavel.pr,Eov.br - e-mall: admin@camaracascavel

.fust.iÍicacào



lStOlDAlB Lei Ordinária 5931 2011 dê Cascavel PR

@Leis,pi
\rww.LeisMunicipais.com.bí

LEt N" 5931i2011.

olspÕe SoBRE A OBRIGATORIEDADE
DE APRESETTnçÃo DE cADERNETA
DE VACINAçAO ATUALIZADA PARA
MATRIGULA ANUAL NA REDE
MUNICIPAL E PRIVADA DE ENSINO DO
tvtutttcipto DE cASCAVEL.

e cÂunRR MUNtclpAL DE CASCAVEL, ESTADo oo peRRruÁ, ApRovou, DE AUTOR|A Do
ILUSTRE VEREADOR I/ARCOS SOTILLE DA[,4ACENO, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO

A SEGUINTE LEI:

AÍt. 1" Fica determinada à obrigatoriedade da apresentação de caderneta de vacinaçáo atualizada,
para o cadastro escolar em creches, escolas maternais, jardins de infância e no pré- escolar, na rede

de ensino pública e privada municipal, bem como, para a matrícula ou a renovação nos anos

subseqúentes, incluindo até a 9â (nona) série do ensino fundamental.

§ 1o No ato da matrícula e/ou renovação deverá ser anexada aos documentos exigidos pela instituição

de ensino íotocópia da caderneta de vacinação e suas devidas anotações.

§ 2o No caso de não apresentaÇão da caderneta ou vacinaÇáo incompleta, não impedirá o ingresso do

aluno a escola, porém a matrícula ficará pendente até a sua Íegularização.

an.2' Será concedido o prazo de 90 dias contados a partir do ato de cadastro, matrícula ou

Art. 3' O não cumprimento, do Art. 20, incidirá em notiÍicação aos responsáveis legais para Íazê-lo no
prazo improrrogável de 30 dias, todavia se a situaçáo não Íor regularizada perante a instituição de

ensino, deverá ser comunicado o fato ao Conselho Tutelar e à CoordenaÇão Geral do Programa de

lmunizações, da Secretaria de Saúde do Município para tomar as medidas cabíveis, constantes no

Estatuto da Criançâ e do Adolescente.

Gabinete do Preíeito Municipal, Cascavel, 02 de dezembro de 2011

Edgar Bueno

Prefeito Municipal

lldemar Marino Canto
Secretário Municipal de Saúde

Kennedy Machado

renovação da matricula aos responsáveis legais para regularizar a Carteira de Vacinação, bem como

as vacinas obrigatórias que estejam atrasadas e reaprêsentá-la perante a instituição de ensino dentro

deste prazo.

Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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Secretário de Assuntos Jurídlcos
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Valdecir Antonio Nath

Secretário Municipal de Educação
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